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AUTORIZAcAO DEAPLICAcAO E RESGATE —APR 

ART.3° - B DA PORTARIA MPS N° 519/2011, INCLU1DO PELO ART.2° DA PORTARIA MPS N° 170, DE 

25/04/2012, DOU DE 26/04/2012. 

AUTO RIZAçAO DE APLICAçAO E RESGATE- N°/ANO: 013/18 

APR 

Unidade 	Gestora 	do 	RPPS: 	Instituto 	de  
Data: 28/02/2018 Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 

CNPJ: 05.145.721/0001-03  

VALOR (R$): Dispositivo da Resoluçäo do CMN: 

R$ 82.765,76 (Oitenta e Dois Mil Setecentos 
e Sessenta e Cinco Reals e Setenta e Seis ART 7 0 , l,"b" 

Centavos). 

HISTORICO DA 0PERAcA0 

Descricäo da operação: 
APLICAcAO 

Debitar da conta movimento 205-7 e realizar a Aplicacão no Fundo de Investimento Fundo CAIXA Fl 

BRASh 	IRF-M1 TP RF, CNPJ 10.740.670/0001-06, conta 205-7, agência 2864 da Caixa Econômica 
Federal. De acordo corn a Polltica de Investimentos o limite de aplicacâo neste segmento renda fixa é 

de ate 100%. A apIicaco será realizada em funcâo da media anual de rentabilidade obtida, a qual 
vem obtendo rentabilidade positiva, estando nos parâmetros da Polltica Anual de Investirnentos e 

sendo aprovada pelo Cornitê de Investimentos (COMIN-FAZPREV), devidamente registrada em ata. 

CaracterIsticas dos Ativos: 

Segmento: Renda Fixa 

Tipo do ativo: Fl 100% TItulos TN - Artigo 7°,I, "b" 

INDICE DE REFERENCIA: IRF-M1 

Proponente: Gestor/autorizador: Certificaço - Validade 
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